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MUNICIPIO DE MERC'ED3S
dP

ESTADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

EDITAL N 9: 160/2023.

MODALIDADE: Concorrência ng 3/2023.

OBJETO: Concessão de direito real de uso de bens

imóveis de propriedade do Município de Mercedes, a
título gratuito e com encargo, com a finalidade de

incentivo e estímulo à instalação de empresa no ramo
de atividade industrial, visando promover o

desenvolvimento socioeconômico do Município com
a geração de empregos, renda e consequente
aumento da arrecadação.

DATA: 26 de julho de 2023.
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EDIÇÃO:

Ô PREFEITO DO MUNIC

N.' 1801/2023, DE 30 DE MAIO DE 2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A OUTORGAR PERMISSÃO DE
USO, CONCESSÃO DE USO OU
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
DAS CHÁCARAS N' 3-B E 01/02-A, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ. Faço
Saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte:

9
LEI

Art. I' Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar permissão de uso,
concessão de uso, ou concessão de direito real de uso, a título gratuito ou oneroso,
dos bens dominicais abaixo discrtminados:

/nx
1 - Chácara n.'’ 3-B, com área de 9.340m2. situada na zona suburbana do

Município de Mercedes, Estado do Paraná, matriculada no Registro de Imóveis da
Comarca de Marechal Cândido Rondon sob o n.' 20.316;

II - Chácara n.'’ 01/02-A. com área de 15.242,oam2, situada na zona suburbana
do Município de Mercedes. Estado do Paraná, matriculada no Registro de Imóveis da
Comarca de Marechal Cândido Rondon sob o n.') 23.377.

Parágrafo único. A permissão de uso, concessão de uso, ou concessão de
direito real de uso, poderá abranger parte ou a integralÉdade dos imóveis descritos nos
incisos da caput deste artigo, devendo ser precedida de competente procedimento
licitatório e ter duração máxima de até 20 (vinte) anos, admitida a prorrogação por
iguais e sucessivos períodos, a critério do chefe do Poder Executivo e nos termos do
respectivo instrumento contratual.

Art. 20 A permissionária/concessionária selecionada em devido processo
licitatório terá como encargos, sob pena de revogação da permissão/concessão, na
forma da Lei e do edital de licitação:

1 - a destinação do imóvel para fins industriais;

II – o atendimento das normas de proteção ambiental e de utilização dos
recursos hídricos, bem como, da legislação afeta ao ramo de atividade desenvolvida;

III – demais condições e obrigações previstas no respectivo edital de licitação
e instrumento contratual decorrente.

Art. 3'’. Qualquer infração às obrigações assumidas pela
permissionária/concessionária será causa para a revogação da
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permissão/concessão, em regular procedimento administrativo em que assegurado o
contraditório e a ampla defesa, revertendo a posse dos imóveis ao Município de
Mercedes, sem que caiba qualquer indenização por quaisquer benfeitorias ou
melhoramentos realizados nos imóveis. inclusive no caso do encerramento ou
extinção das atividades da empresa.

Art. 4Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Municipio de Mercedes, Estadoyb Paraná, em 30 de maio de 2023

kl,-„aLL].6\
Laerton Weber

PREFEITOC

'+-\
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Município de Mercedes
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LAUDO DE AVALIAÇÃO

Para fins de avaliação econômica de bem imóvel, os membros da Comissão
Permanente de Avaliação, designados pela Portaria n.') 036, de 06 de janeiro de
2021, em resposta ao Memorando GP n') 002/2023, de comum acordo exaram o
presente laudo, expondo suas conclusões conforme segue:

1 - DO OBJETO

Constitui objeto do presente laudo os seguintes bens imóveis:

a) Chácara n') 3-B, com área de 9.340m2, situada na zona suburbana do
município de Mercedes, Estado do Paraná, matriculada no Registro de
Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon sob o n'’ 20.316;

b) Chácara no 01/02-A, com área de 15.242m2, situada na zona suburbana do
município de Mercedes, Estado do Paraná, matriculada no Registro de
Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon sob o n') 23.377.

II - DA AVALIAÇÃO FINANCEIRA

A Comissão Permanente de Avaliação, com base nos valores praticados no
mercado local, considerando a tabela de preços médios de terras agrícolas do Deral
e os Custos Unitários Básicos de Construção (OUB m2) do Sinduscon-PR, tendo em
vista a existência de edificações para fins industriais e benfeitorias, avalia os bens
imóveis em questão nos seguintes valores:

a) Chácara no 3-B, com área de 9.340m2, situada na zona suburbana do
município de Mercedes, Estado do Paraná, matricutada no Registro de
Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon sob o n') 20.316;

Terreno: R$ 35.000,00
Edificação industrial e benfeitorias: R$ 1.760.000,00
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b) Chácara nt’ 01/02-A, com área de 15.242m2, situada na zona suburbana do
município de Mercedes, Estado do Paraná, matriculada no Registro de
Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon sob o n'’ 23.377.

Terreno: R$ 60.000,00

TOTAL GERAL: R$ 1.855.000,00 (um milhão oitocentos e cinquenta e cinco
mil reais).

Mercedes-PR, 23 de junho de 2023

Jacson Marcos Lucian

Everton Santana Gomes

Jackson Geovan Verona
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Município de Mercedeé -
Estado do Paraná

DECLARAÇÃO

O Departamento de Engenharia, DECLARA, para os devidos

fins, e a quem interessar possa, que as Chácaras nc’ 3-B (matrícula nc) 20.316) e a

Chácara no 01/02-A (matrícula n'i 23.377), que juntas somam uma área total de

24.582 m2, situadas na zona suburbana da sede do município de Mercedes, estado

do Paraná, possuem construções e benfeitorias assim descriminadas:

Edificação do Administrativo – Em alvenaria, forro madeira e cobertura em
telha de fibrot,,imento. Compreende escritório, refeitório, vestiários, banheiros
e almoxarifado, perfazendo uma área de aproximadamente 170,0 m2-

Edificação barracão Industrial – Estrutura pré-moldada com fechamento em
alvenaria e cobertura em telha fibrocimento e metálica. Area destinada à

equipamentos e a produção/industrialização, câmara fria e depósitos,
perfazendo uma área de aproximadamente 1.160,0 m::.
Edificação de Barracão para Caldeiras – Pré-moldado. Área de cobertura
destinada ao abrigo de caldeiras e estocagem de material de queima,
perfazendo uma área de aproximadamente 170,0 m2.

1

2

3

4. Edificação para Lazer – Estrutura em concreto, madeira e telha fibrocimento.
Área de quiosque (aberto) destinado a confraternização e lazer de
funcionários, perfazendo uma área de aproximadamente 50,0 m2.

5. Pavimentação – Área de pátio pavimentado em poliédrica para fins de trânsito
e movimentação de pessoas e veículos, com uma área aproximada de
2.100.0 m2,

6. Açudes – Área de tanques destinados ao tratamento de águas oriundas de
processos da produção, perfazendo uma área aproximada de 5.300 m2.

7. A área é cercada com fios de arrame liso em aço galvanizado firmados em
estrutura de postes em concreto e também madeira.

A presente declaração, é documento anexo ao Laudo de

Avalição dos bens imóveis acima citados, emitido pelos membros da Comissão

Permanente de Avaliação designados pela Portaria n') 036 de janeiro de2021, em

resposta ao Memorando GP n') 002/2023.

Mercedes – PR, em 29 clã junho de 2023.

\w&\
ms MM1 bna

n'’ 004.\70.72©6
D Db ENGENHARIA

b5))3256-8000 - CEP 85.998-000Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55:
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OFiaAL . c+F 186.421.00044

NOROAIJDO bOSKA
OFiCIAL HAIOHBCPF 0+9.888.71684

BeATRiZ trAunb xlu AS
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EP O BLIC A FEDERATIVA DO BRASIL
PARÀNÂ:OBÂhCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONOOM –

RXGISTRO D8 IMÓVEIS
1: RT)a={H« ip

LIVRO
LÃfãiêm Bt@mEJ

BUC>t316i- Data:- 21 de Junho da 1,993,- C o n 6 B 8

d+ caÁcÂRA w' 34 (Tri3-8), &BaBete_A
lrt>ana do Hunloipío de HERCBDBS , n©8ta C»area, aoa a&mBl 81

W (Nove mil, trezentos e quarenta netroa quadra-
dog) 1 88b benfeltorlaBI ImÓvel esse qua possuI os 8e8uinties 11-
loIto+ e +onfrontaçÕea i- HORI188:18:- com a Rua Suburbana, numa ex-

tens+o dk 178,o metros, com AZ 111eOl1 ; SUDBStB:- con a Lajeado
HI118+rail SUDESTE:- com a Chácara ne c>2, numa extensão de 135, 18

netd>8, kz 29c>8571 ; HOROBS IIB: - com a RodovIa PR-495, na di8t;an-

ela Ide +5,51 ant;ras, AZ 3409lo' ,- naerytÍrloa:- ARTUR BaRR,

CPF. 1 80bl ng 119+472.339-C>4 e Cl, 80b ne 910,359/Pr, , e aua ea«.

p08aj@THAJW, CertIdão de Casamento ng 616, fls, ne 192,
do C+NÓ+lo de PertmbÓ, Santa Catarina, br88llolr08, casados pe-

to Rbgimb de Comunhão Univeraal de Bens, ele agrIcultor, ela do

lar, 1 r88ll CIentes e donlotliada8 no MunIcípIo de Mercedes, nesta
Cona+ea, 1 Estado do Paraná.- REGISTRO AHTERIOR:- R-4-9.215 e AV-

3..9,+:15, Ida Matricuta ne 9.215 da fleha ne Ol, de R©gl9tno eeral
d88t+ OfIcIo ImobiIIárIo,- CertIfIcado do INCRA sob nz 721,115,
081++37-b,- Área Total:- o,9.- MÓdulo:- 18.- Ne de MÓdulos:-
O,06k•- j+H+P9 :-, O,9.- O referido é verda<»1 e dou fé,- Marechal
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CândIdo +ondon, 21 de Julho de 1.993
Jur4lentkda,- jo/ , -

-.X.=X+X+XPX»X»X»X -.X+2(nX+X«X»X»Xl=Xg=

R-,hbo+3h6:- Data:- 21 do Junho de 1,993,-(Prot,sob n9 88,745) ,-

Nos Termos da EscrItura PqbIt 98 de Coqpra e Venda,
OI de Junho de 19993, lavr8da 18 fls. ne 181 do LIvrodat;aba

ne 2b o l80b nR 4.089, rIaa Nota8 do Tabelionat;o do MunicipIo de

H8rcbde81, ne8ta Comarca de Marechal CândIdo Rondon, Estado do

Pardlã; b imóvel con8t;ant;e da pPe8ent;e MatrÍcula, foi adquIrido
por l-PRdrXIyuRA DO HUsrcÍPro DX mRC=D8S-, inscrIta no ccc/Er.
sob InR b5.7198373/oc>o1-23, estabelecIda à Avenida João XXIII,
8/nel H+re8de8, Paranâi neste ato respresent ada pelo Prefeito
Sr. ILIDdO JOSÉ $eHN8iDER, c?p. 8,b nR 059.873.o09-59 , cr.RC.

+38.078/Pre , brasileIro, casado, resIdente e domlcl11adoesob

lípio 4
de Mercedes , nesta do

waR. , e Dua e,8 popa FLORINTlwÂ 8CZR, gE,GBJIdH

Eat;ado Parana ;Comarca , por
tita de ARIIU&_EI388, CPF e sob ne 119,472,339-C)4 e Cl.RG.
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Ca8anent;o ne 616, fls, ne 192, do CartÓrIo de PerlatbÓ, Santa Ca-
tarlna, brasileiros, casados pelo RegIme de Coalunh io Unlver8a1
de Bens, ele agrIcultor, ela do lar, real CIentes o domleill&dos
no MunIcipIo de Herc8de8, nesta Comarca, Estado do Paraná,- Pelo
valor de CR$ 513,000,OOQIOQ... iSENTa de :l18poeta, eon:forme GuIa

de RocoThtmento acb ne 024/93.- CertIdão NegatIva de Tríbut08
Hunlelp 8l8 sob ne O07/93 de 19 de MaIo de 1,993 e 80b ne 843/93
do C)3 de Junho de 1,993, 8xpedld08 pela PrefeItura Hwrleip al de

Mercedes 8 deste MunIcípio e CoaIarea,- CertIdão Negativa do Di-
vIda Ativa aob ng 887/93 de 26 de MaIo de 1,993..- C6rtifieado
de Cada8tra de ImÓvel Rural - CCIR - INCRA.- C8rtidão NegatIva

ELKAC - l. A.P, - gab nl 198/93 de 14 de Junho de 1,993,- QUE:,

88 parte8 dl8pen8am a apresentação dos den&:l8 docwnent08 menoio-
nad08 na LeI Federal sob ne 7,433 de :18,12,85 e no Decreto 80b

ng 93.240 de Og.Og,86, e e8tes ae re8ponsabíllzam clvel e penal

até eat& data.- Cardiç8eq:- As d8nal8 constantes do corpo da Es-
crltura, da qual fica una fotoc6pi& arquivada neste
para todos os fins de Direito,-- O referIdo é verdadl

Marechal Cândido Rondon, 21 de Junho de 1,993
EnI>reg&da Juranen+;ada,- Jo/ .-
Ct,atas ao OfÍero:- CR$ 4.533.480,oo - cpc.: ca$-30.583,oo.-

:artÓrio ,

dou fé,

ü»XünXan Xan}tnBXn»XanX ub

R-2-ao,316: Data: Og de Julho de 1993. (Prot, sob ne 88,889) ,
Nos tern08 da Escritura PÚblica de Doaç io, datada

de QB de Julho de 19931 lavrad8 às fls, C>23 e 024, do IIvro ne

:18-A 6 sob ng 2., 288, nas Notas do Tabellonato de3ta CIdade e Co-
marca, o ImÓvel constante da presente matrIcula, foi doado para
a Donatârla:
por quotas de responsabIlidade limitada, com sede adminIstrativa
na Rodovia BR-163, KM 21, MunIcIPIo de Mercede8, n88t;e Estado,
com Contrato SocIal arquIvado na Junta Comercial do Paraná sob
ng 4120292998-5 , por doBpacho ela sessão de 23 de Junho de 1993,
ín8erita no CCC/MF sob n1 72.421.902/aac>1-02; neste ato repre-
sentada por seu sÓcio gerente FELICIANO FLORENTiNO GUERRA NETO,

CPF Ng 081.926+738-47, Rae ne 17.485.OB2-SP. , brasIleIro, sol-
t;eira, maior de Idade, oap8z, comerciante , re8ídente 8 domlc:1-
liado na Rua Hum, 256, BaIrro da Estação, eIn Teodoro Sampaio-SP;

por doação feita pela doadora: PRFFEITLJRA DO MUNICIPIO ZE MERCI

DESp Estado do Paraná, Inscrita no CCC/MF sob ne 95,719,373/oa01

HIHD + COR e IATICIlllOg nRCEDES Sool8dade
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23, jeem I sede admInIstratIva na AV, João XXIII , 8/nl , na Cidade
kroqd88, ne8t;e Estado; neste ato representada por 86u Pre-de

feltb Mt+liclpa1 SFp LIDIO JOSE SCIHEIDER, CPF Ne 059.8738o09.-59;
RG: be 438+078-PR! , bra811elro, casado, resident;e e domlcili8do
on Horcdde8, neste Estado, na forma da LeI MunIcIpal ng 023/93
de 1l3 dd Maio de 1993; para fina fl8cai8 o imÓvel foi avaIIado
em dr$ 113 e Doa e OCO 1 OO 8 Reoolheu o imposto devido 1 Guia BOb De

93/gb d4 A.R. de 08 de Julho de 1993, CCIR/INCRA/92. CertIdão
Ne84lvd do Instituto Anbient;al do Paraná - I . A.P, de 09 de Ju-
Ihe Ide b993e CertIdão NegatIva de Trlbut08 MunicIpaIs sob ng

021/b3 db Ol.07+93 da Prefeitura MunIcIpal de H8rced88-Pr, , Ger-
tld4> N48 atIva de DÍvIda AtIva ne 1136/93 de 08.07.93 da ARE

death Cibade . QUE as parte8 declaram sob pena de respon8abíllda-
de c[vIII e penal , que ínexl8te contra a mesma doadora, quaisquer
açõeb r8b18 o p9880al8 relpersecutÓrla8 quo ob8tacullze a trans-
feriheld do inÕvel rat;ro, declaração e8t;8 quo fazem em eua)pri-

parágrafodl8poato v,terceIro , incIso do art prI811 riomonth

}o Decreto 93240 de 09,09,86. Conqlç6e s: QUE a doaçãoneI 1

retrh á 1:feita mediante a condição de que a área doada seja utI-
llz4la 4xclu8ivanente pela ora donatãria, para a implantação de
uma llndÚstrla de laticínios, O imÓvel reverter; ao dominio do

Hunlbip$1 por anulação pura e 8lmples do documento de doação,
ca80l a dra outorgada donatâría venha a roallzar em qualquer épo-
ea, btlqldades estranhas ao prevIsto no artigo 32 da LeI Mun:LeI-
paI he 423/93 do 13 de maIo de 1993 , QUE a donatãrla SB compro-

net:81 8 4nic::lar as obrüB da8 lhbt;alaçÕe$ indu8triai8 no prazo de

30 {trI+ta) dias 8 a conclusão e In:teto das operaçÕe8 tndus-
trldi8 do prazo máxImo de 120 (cento e vinte) dias, sob pena de
reveb8id do ImÓvel ao patrImÔnio do MunIcIpIo. A reversão do
tnÔ$1 qanbém se dará, caso a donat;aria paralize as &tlvidad98,
delxhndd as InstalaçÕes oci08as pelo periodo de um ano. Aa de-
natal eodst;antas do corpo da EscrItura, da qual fIca uma fotocÕ-
pia jarq+ivada ne8to Car'tÓrlo para todos os fin8 de DIreIto, O

r8feb;IdH é verd8d9,’je dou fé , Marechal CândIdo Rondon, 09 de Ju-
Iko 9 3

bO

mI>regada Jurarnentada, bt3k

1.055 , 00cu8t;1 Cr$ 7, it -' CPC: Cr$ 43.061,00
-.x.„.xkx-= w X11 w Xb » XB w Xl M

AV.-+20J3r6: Data1 23 de AbrII de 2004, (?Fat, n. 129.722)
Procede-88 pre8ente Âverbação , con8tara para

pre8ent;e natricula,Legal do inável constante
Installnato Particular de DE RESPONSABILIDADE
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CONTIWUÀÇ'ÀO

Dr coX?ROHIg so Dr coN$rRVÂÇÃo Da ÁRBÂ Dg RÊSE8VÀ b8GÀL si$b8c
ne le032B910-•:L, datado de 07 de AbrII de 2004, devldanant;e

&88lnada e ean flraa r8eoühêalda, qua a proprIetárIa por
81, 8eua herd8.ir08 e 8uFq880n8, gnv a restrIção 1899 ao

re81ne de utIIIzação llnit&dat sobre ,una área de O, 1868 heatare,
eorr88pondendo a 20IOO# da Írea total de O,9340 Reetar8 de8t8
inivel1 doa quaía Q,1384 hectare con8tltluI•'•ge de Áreas de

Preservação Pernanent;e, eonpu,t;&das tar8bÍa cono R880yva Legal,
nant;lda8 as restrIçÕes de Intoaab111dade e8tab9leeldà8 em

Int oonforne napa ea anexo que fIca arqulvaqo ne8t8 Ofieio
InobillÍrloe A presente llnitação e Intae8bllíd8de de uso

Be faz8n ea cu»prlnento ao que di8p88 a 141 Federal ne 4,771/66,
a laI E8tadual ng 11.C)54/95 e a Deereto Estadual ng 387/99,

O proprIetárIo fIrma o presente Terno, por 81, seu8 bandeIras
e 8uc8880r88, mantendo o presente 8ravane 8eapre bon, fIrme
8 vali08a+ Apre8ent;ou & AR 9 ns 3016819306 de 12 de Abril
de 2004, recoThendo a laport;&leIa da Rg 21,OO (vInte e ua

r8ai8) , Ato isento do FUNRE:JUS, Sendo que una VIa do r8fer:Lda
Terno, fIca arquIvada n08to OfÍcio Inob111Írlo para todos
aR f:LnB de Dire 1 tD + O referIdo
CândIdo Rondon, 23 de AbrII de

Juranentada + pdv
e»X«nXnHXn+X=n 2C an

AV-4no.316i Data: 04 de outubro de 2011. (Prot. n'’ 179.081, de 06/09/2011). Averba-$e pela
Escritura Pública de Dação em Pagamento Com Cessão de Direitos, datada de 16 de dezenrbro
de 2010, 1avInda sob n') 9299, às 119. 333, nas Notas do TabeHonato da Cidade de São Paulo,

Capital do Estado de São Paulo, bem como pela apresentação da Quinta Alteração Contratual,
datada de 05 de novembro de 2008, devidamente Registrada na Junta Comercial do Paraná sob

fi . Har8chal

E8er8v8nte=:

n'’ 20085189537. wr data de 03/12/2008 llteMção di dto FBLsietária da 0lteVia pro'
co M -0njHD

BEM. Ato ise@d@S, conforme-;;:ã®%IDA. insct a
Artjgo 3'’ do Item VII. letra b. 9.:damr 12.216 de 15/07/98. Sendo que todos documentos

apresentados para a presente Averbação, ficam arquivados neste Oficio Imobiliário para todos
O referido é verdade e dou fé. Marechal Cândido Rondon, 04 de outubro de

Beatriz Talini Kinas - Escrevente Juramentada. mbt.
R$ 8,46 (VRC/60,OO).

no 179.081, de 06/09/201 1).

DAÇÃO EM PAGAMENrQ COM CESSÃO DE
DIREITOS, datada de 16 de dezembro de 2010, 18wada sob n'’ 9299, às fls. 327, nas Notas do
9q Tabelionato da Cidade, Comarca e Estado de São Paulo, o imóvel constante da prwente
rna&leula foi dado em pagamento à NOVA MERCEDES PARTICIPAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO DE BENS pTDA, sociedade com sede social na Cidade de Mercedes,

21, $ala Qlü TürçQh CEPI 8598%9%nsHibJlg

a,3Hi Data: 04 de outubro de 201 1. (Prot.
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CNPJ sob h' 12.h26.786/0001-77, com seus atos collstitutivo$ e contrato social datados de 27 .de

maio de 2010 ejregi8trados na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n'’ 41206791376, em
sessão de 1[5/06/1010, §rquivado nas Notas do 9'’ TabeHonaÇo da Cidade, Camama e Estado de São

Paulo, sob b' 59q/2010, no ato representada nos tefmo s da çláusula Quwta de seu referido Contrato
Social, ln+ seu hdrninistrador LUIZ CARLOS ZORZEITO COUTINHO, brasileira, separado
judicialmet@ e+alvesário, portador da Cl.RG. nD 13.#10.682-5-SSP/PR, inscrito no CPF n'’
046.170.658-06, besidente e domiçüiado na Cidade de São Paulo, aa Rua Curuzu n'’ 149, Alto da
lapa; pr 4ação +dh,dç: ÇOMÉRCTQ DW FlaP$ JOÃO XXIII LTDA, antwiorrnente denolninada
INDÚSTRIA E pOMÉRCIC> DÊ LÀm®É, „nf,1,n, q„i.b alt,r,gg.
conüwtual, }dataíih de 05/1 1/2008, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná - Agência
Regional 46 U 4ruar8ma sob n'’ 20085189537, em 03/12/2008, aHiuivada nas Notas do 9'’
Tabelionat§ da C}idade, Comarca e Estado de São Paulo, sob na 594/2010, soci&dade com sede no
Calçado dáb arq+ideas, 209, térreo, sala 02’' . Centro Comercial de Alphaville, em Barueri, Estado
de São P4ulo, Inscrito no CNPJ $ob n'’ 72.421.902/0001-02, com seu contrato con$titutivo
registrado fIa Jurjta CQmaci81 do Estado do Paraná sob NIRE n'’ 412,0292998-5, em 22/06/1993 e
postedore$Êdter#ões, sendo a última delas, (Sexta) que consolidou seu contrato social, datada de
27/05/2014 regi+üuda sob n'’ 20106559630, em 13/07/2010, na referida Junta Colneroial, e sob na

352245794)5, n4 Junta Comercial ' do Estado de São Paulo, no ato representada nos termos dê
cláusula o}tava Ide seu referido contrato societário, por seus adrninistradores, FELICIANO
FLOREbWO qJERRA NETO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI.RG. 17.485.082-7-
SSP/PR, hÍswito Ino CPF n'’ 081.926.73847, residente e doaüciliado na Rua Ricardo Fogaro li n'
634, centrci, na aidade de Teodoro Sampaio, Estado de São Paulo, CEP 19280-000; e CLAUDIA
SANTANNA MMRACHINE TAVEIRA brasileira, solteira, empresária, portadora da Cl.RG. n'
33.955.01+6-SSP/SP, inscrita no CPF n'’ 294.839.668-92, rwidente e dorniçiliada na Rua Dr.
Diogo de faria 4'’ 1311, Apto, 61, Vila Clernenüno, C8pita! de São Paulo, CEP 04037-005. Para
fins 6sçai4 o iI+r6vel foi avaliado em R$ 11.250,00 (onze mil e duzentos e cinqüenta wd s).
Recolheu $ imp+ sta devido, Guia n'’ 200/2010, de 14/ 12/2010, recolhendo a importância de R$
118,56 (oebto e #ezoito leais e ein<Frenta e seis centavos); e Guia Complementar, de 29/08/2011,
recolbmdd 8 im$ortância de R$ 106,44 (cento e seis reais e quarenta e quatro centavos). Guia de
RecolhimeÍrto FttNREJUS n'’ 11041002600139371, de 09/09/2011, recolhendo a importância de
R$ 22,50 (binte b dois reais e cinquenta centavos). Certidão Negativa de Débitos rf 361/2011 de
24/08/2011, da ]’refeitura Municipal de Mercedes, Estado do Paraná. Certidão Positiva, emitida
pelo Cartó}io dd Distribuidor desta Comarca, em 25/08/2011. Declaração, datada de 31/08/2011,
devidameale assi lada e oom firma reconhecida do representante adquirente, onde o mesmo declara

pleno conhbcün#ta quanto ao conteúdo da Certidão Positiva ernitida pelo Cartório do Distribuidor
da Cidade.ECerü8ão Negativa de Distribuições Cívejg – Fórum de Barueri, emitida ear 03/10/2011,
pelo Poder{ Jüdic+Urb - Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Certidao Positiva de Débitos
de Tributoê Esta+u 8is coar Efeitos de Negativa nt’ 8234999-18, de 25/08/2011. Declaração, datda
de 31/08@11, dbvidamente assinada e com firma reconhecida do representante adquirente, onde o
mesmo deblara bleno conhecimento quanto ao conteúdo da Certidão Positiva de Débitos de
TrIbutos E}stadu4is com Efeitos de Negativa, emitida pela Secretaria de Estado da Fazenda -
Coordenaçbo dajReceita do Estado do Paraná. Certidões Negativas If$ 5411/2011 e 5412/2011,
emitidas dn 23l08/201-1, pela Vara do Trabalho deita Cidade. Certidão Negativa de Ações
Trabalhistgs n<’ e+5323/2011, emitida eur 19/08/2011, pelo Poder Jüdiçiário - Tribunal Regional do
Trabalho 48 2- «egião - Unidade de Atendimento do Fórum de Barueri, -Estado de São Paulo,
Certidão }jegati+a de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciáüas e às de Terceiros no

45277201 l-21042010, emitida em 29/08/2011, pelo MInistério da Fazenda - Secretáúa da Receita
Federal dd Bms}1. Certificado dê Regularidade do FGTS - CRF, erniüda em 30/08/2011, pela
Caixa Ego+ômicb Federal – CEF. Certidão Negativa de Débitos Ambientais IP 753995, emitida em
24/08/201i: Cerkidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural, emitida em 24/08/2011 - Nm:
2.914.8404. Q@, consta no corpo da Escritura, declanição inexiste contra os çedentes quaisquer
açõ08 mdb e dessoais reiperseçut6rias que obstacuüze a transferência do imóvel retro, em
çurnprimedto aI Lei 7.433 de 18.12.1985. CQndições: COMO ANUEIVFES: FPLICIANO
FLORENÍTNO +JUERRA NETO e ÇLAUl}IA SANTANNA yIARR4CHnvH T4yFIRA, ambos
mencionados e buaRficados no corpo da Escritur& Que permanece Averbado TERMO DE
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CONTINUAÇÃO

RESPONSÀBrr,rDÀD8 DX COMPROMiSSO DE CONSRXVAÇ'ÃO DE ÁRXÀ D8
RESERVA LEGAL, SISLEG n' 1.032,910.1, conforme Averbação retro sob n' AV-3/20,316.
As demais constantes no corpo da Escritura, Ja qual fica una fotocópia arquivada neste Oficio
ImobiEádo para todos os ãns de direijpg@ferido é verdade e dou fé. Marechal Cândido
Rondon, 04 de outubro de 2011. /%a@ . Beatriz Talini Kina3 - Escrevento
Juramentad& mbl

Emolumentos: R$ 272,84 (1.935, CPC: R$ 6,57 (46,66 VRC)..c)

AV-6/20.316: Data: 17 de setçlnbro de 2021. (Prot. n'’ 255.995 de 20/08/2021).
Averba-se por Requeárnento, datado de 15 de julho de 2021, assinado digita]tnente, e pelo
Ceüiô@do de Cadastro de Imóvel Rural . CCIR, emissão 2020, 91)E o IMÓVEL
ÇPN$TANTE PA PBXSENTX MURÍCULÂ ESTÁ CÂDÀ$TRÂbOmL@Zm
Código do Imóvel, Rurül g.ob 11: 999.946.750.972.1, áre8 totül fbs)1 2,4582; nMd. ngcal (ha}:
18,0000; n' mód, fIscais: 0,1366+ F.M.P.: 2,00. Recolhido o FUNREJUS, corúonne Lei-M
n' 18.415 de 30 de março de 2015. Sendo que os doçurnentos apmsentados, ãcun digüalizados
nesta Sewentia, para todos os fins de Direito. Selo Funarp%: 07181.sbDlf.yOz4v4NPSO.4ieS(J. O“'w
Emolumentos: R$ 13,02 (60/VRC), FUNDEP: R$ 0,65 e ISS: R$ 0,39.

dade e dou fé. Marechal Cândido Rondon, 17 de setembro de 2021.

_ Raquel Drehet Vasel - Escreverlte Substituta. dcg.

R•'7í20.;316: Data: 17 de setembro de 2021. (Prot. n'’ 256.143 de 26/08/2021).
RegistIa'se por Requerimento, datado de 09 dg junho de 2021, assinado digikalmente pela Sra.
Deborah Mniwma Caval Io, e pela 2' alteração do contrato social, NIIIE 41.206.-791.376,i
ngis Mda sob n'’ 20171964616, em data de 16 de maio de 2017, pela Junta Comercial do P©aná; :
pela Rerratiãcação do Distrato Social de "Nova Mercedes - Participação e Adminisawão de
Bens Ltda”, NW 41.206.791.376, registrada sob n'’ 20212028812, em data de 25 de maio de
2021, pela Junta Comercial do Paraná; e pela Décima Nona Alteraçao de Contrato Soçial.NoVal
Mix Industrial e Comercial de Alimentos Ltda, NIRE 35.220.765.161, registrada sob n'
46.608/16-3, em data de 02 de fevereiro de 2016, pela Junta Comercial do Estado de São Paulo; a

?giBigrAf JgóJill:;gHeSd:TB:%::tJ?Jll: 117:il,DNT}LJ}
sob n'’ 08.1421803/0001-92, e NIRE 35.220.765.161, em data de 22 dejurüro de 2006; locdizach
na Avenida Manoel Domingos Pinto, 09, Parque Anhanguera, São Paulo/SP; no ato representadal
por seus administradores JOSÉ HENRIQUE ZORZETFO COUTINHO e MAURícIO
CARDOSO FRANCO, mencionados e qualificados conforme descrito no corpo da 2'’ Alteração
do Contrato Social, datada de 16 de março de 2017; e Rerratificação do Distrato Social, datado de
15 de março de 2021, devidamente arquivados nesta 8ewentia; por irlcQrpQr êç to feitR dç: NOVA
MERÇÇDES, .-, PARTIÇIP4ÇÃÇ) E ADM,INI,STRAÇ'ÃO DE BENS LTDA, retro qualificada.
Pelo valor de R$ 71.73 1,20 (setenta e um mil e setecentos e trinta e um reais e vinte centavos).
Ato isento do ITBI, conforme Declaração de Isenção n'’ 4-2017, datada de 19 de julho de 2021.
Ato isento do FUNRHIU S, conforme Artigo 3'’ do Item VII, letra b, 17, da Lei n' 12.216 del

15/07/98. Apresentou-se: Declaração de ReüÊçação n'’ 01/2021, datada de 10 de agosto de 2021,
pelo Município de Mercedes-PR; Comprovantes de Inscrição e de Situação Cadastral, ernitidasl
em 18 de junho de 2021 e 13 de julho de 2021. Certidão Simplificada, expedida ein 22 de jurüo]
de 2021, e Ficha Cadastral Simplificada, emitida em data de 13 de julho de 2021, wnba$ pelai
Junta Coxrcrcial do Paraná. CCIR/INCRA/2020, quitado. Certidao Negativa de Débitos de Imóvel
Rural, emitida em 09 de fevereiro de 2021 – NW: 2.914.840-5. Recibo de Inscrição do bnóve]
Rural no eAR - Registro na PR-4115853-2387.1274.119F.48AE.8C:D4.A6CD.367S.88DA,
emitido em 19 de abril de 2016. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e àl

Dívida Ativa da União, emitida em 08 de julho de 2021, através dosite do Ministério da Faz6nda
• Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - Secretaria da Receita Federal do Bra$iI. Certificado
de Regularidade do FGTS . Certificado de - Regularidade do FGTS .. cm n'
2021042503303672904780, obtido em 08 de julho de 2021. Consulta à Central Nacional del

Indisponibilidade de Bens, cgm Resultado Negativo, datada de 17 de setembro de 2021, Hash
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Sendo q tie o Requerimento, bem como uma cópia de$bdos os doc;mentos1

apnu+tado{, ficam didtalizados nesta Swventia, para todos os fins de Direito, Selo Funupen:

17 & MuYIP%oT 41=::: :=eât::n
dog
Emolu}nentd

30.40 + (V 1
: R$ 935,70 (4.312/VRC), Prenotação: R$ 2,17 (VRC 10), Arquivamento: R$
140), FUNDEP: R$ 48,50. Selo: R$ 5,25 e 1$S: R$ 29,14.

1-8/zd.316: bata: 20 de abril de 2023. (Prot. If 269.833 de 05/04/2023). 1

Nos t+mos Ida ESÇR4TURA ,pÚBLICA PE D,DAt,'ÃO, datada de 21 de marçd de 2023,
lavrad{ às is. 118/122, do Livro 81-N, no Serviço Distrital de Mercedes, Cómarça de
Marco$81 Cândido Rondon, Estado do Paraná, o imóvel constante da presente mátrícula foi
doado bo MONtCiPIO DIs MER(,'E])ES, Pessoa Jurídica de Direito Público Intenia, inscrito
no CN+J a 373/0061-23, com sua Sede Administrativa - Prefeitura, estabelecida na
Rua D+. Oivbldo Cruz, if 555, centro, Cidade de Mercedes-PR, com cópia de seus d9curnentos
constit+tivosl bem como cópia da Ata da Sessão Solene de Posse, do Prefeitura e Vide-Prefeito,
datada{ de if janeiro de 2021, devidamente arquivados nas Notas do Serviço l?istdtal de
Mercedes-PI, às fls. 086/091, da pasta de Arquivos de Contratos Sociais n' Q9, no ato
represdntadol por seu Prefeito Municipal o Senhor LAERT(>N WEBER, men:cionado e

qualiü{,ado' ho corpo da escritura; por doação, fe}q , ge: NOVA MIX INDU§TIYAL E
éOMÊRçi4L DE ALIMeNTO$ 1,TPA, retro qualificado, oem cópias de dbcumento$
constitbüvo4 sendo a 24' Alteração de Contrato Social da Sociedade Empresária, dátad8 de 18

de agobto d4 2022, Certidão Sirnplificada, expedida pela Junta Comercial do Esta:do de São
Paulo bn daja de 24 de fevereiro de 2023 e demais documentação devidamente arqtüvadas no
ServiçÓ Distlit81 de Mercedes-PR, na Pasta n' 09, às fls. 118/146, no ato representada por seu
Direto+ Execbtivo, noIneado na Seção II – Da Diretoria Executiva, Cláusula Vigésima Sexta do
supracÍtadd bontr8to social FELICIANO FLORENTINO GUERRA NETO, mericionado e
quabfi+,ado ho corpo da escritura, nos termos do disposto na Cláusula Vigésim.a Sexta –
Norneáção ck Diretoria Executiva c/c a Cláusula Vigésima Oitava - Atuação !solàda, ambas
cláusu{as di 4postas na supracitada 24'’ Alteração Contratual. Para fins fiscais, a +móvel foi
avaliado emIR$ 1a.209,00 (cento e quarenta e quatro mil, duzentos e nove reais). Isento de
Reçoldimentb do Imposto sobre Transmissão Causa Molas e Doação – ITCMD, ÉéB
confodnidádb com o disposto no Artigo 150, VI, “a” da Constituição Federal da 'República
Federajiva do Brasil e do Artigo 6' I, da Resolução Sefa/PR tf 1.527/2015, imunes os
adquir+ntes huando pessoas de direito públioa interno confonne Artigo 6'’, incisd 1, da Lei
1.527/}015 } dispensa de apresentaf parecer conforme Artigo 32' da mesma Lei. Guiâ de
Recolqimeàtb FUNREJUS n' 14000000009061 172.7, recolhendo a importância de R$ 288,42
(duzen}os él oitenta e oito reais e quarenta e dois centavos), em 20 de março: de 2023.
Aorç$M;F+ç: CCIR/INCRA/2022, quitado. Certidão Negativa de Débitos Relàtivos aos
Tribut+s Fe4erais e à Dívida Ativa da União de Imóvel Rural, emitida em 24 de fdvereiro de
2023, +álidd 8té 23 de agosto de 2023 - NIRF: 2.914.840-5. Recibo de Inscrição ao Imóvel
Rural bo é:bR - R,gi,t,o „' PR-4115853-2387.1274.119F.48AE.8CD4:A6Cb.3675.88DA,
ernitid+ erü 19 de abril de 2016, Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitog Relativos
aos Tt{butb$1Federais e à Dívida Ativa da União, emitida em 13 de março de 2023, btravés do
site dd Minjstério da Fazenda - Procuradoria-CenI da Fazenda Nacional - Sedretaria da
ReaR4 Fed+raI do Brasil, válida até d9 de setembro de 2023. Certificado de Rebularidade
Fiscal Eno 2023021200430852636401, emitido era 24 de fevereiro de 2023, p-ela Caixa
E«tnô+nica, Federal, validade 12 de fevereiro de 2023 a 13 de março de 2023, Certidão
NegatiVa de IDébitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, n'’ 029539946-89, emitida em 24
de fe\+witH de 2023, válida até 24 de junho de 2023. Consulta à Central Nacional de
Indisp+nibilipade de Bens, com Resultado Negativo, datada de 20 de abril de 2023, QUE,
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